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II - saião máxima de captação: 14100 Will (39.17 Ws).
durante 21 hAlia, 30 diashists.

Parágrafo único. 0 outorgado deverá implantar e manter em
funcionamento equipamentos de medição para monitoramento con-
tinuo da vaião capeada. conforme modelo cadastrado pela ANA ou
homologada pelo Instituiu Nacional de Metrologia (INMETRO).

Art. 2" A outorga. objeto desta Resolução. vigorará pelo
praio três anos. podendo ser suspensa parcial ou totalmente. em
definitivo ou por pra/o iletenninaili. além de outras situaçOes pre-
sura. na legisiação pertinente, nos seguintes calos:

1 descumpriniento das eondições estabelecitLas no art. I":
II - conflito com normas poseriores sobre priondade de usos

de recursos hídricos;
III para atender ao disposto nu artigo 15. em particular em

seus incisos 111 c V. e nos artigos to e 50. da Lei ri" 9.433. de 8 de
Janeiro de 1997:

IV caso seja indefen& ou cassada a licença ambiental. se
for o caso desta exigencia.

Parágrafo unas). Para minimizar os efeitos de s4,ca.s. de-
o. em particular doestoqueeoque de água no ~dono de So-

Cralddienhdt). o uso oworgado potklá ser racionado. conforme previsto no
an. 4" . inciso X e (I	 . da Lei n° 9.984. de 2000.

Art. 3" Ema outorga poderá ser revista. além de outras si-
unções presigos na legislação 'iminente:

- quando os CsiUdOS de planejamento regemal de utibiação
dos recue" Minou indicarem a necessidade de revisão das outorgas
enfias;

II - quando for necessária a adequação aos planos de re-
cursos hídricos e à execução de aoks para garantir a prioridade de
uso dos recursos hídricos prevista no art. 13 da Lei n• 9.433. de
1997.

Art. 40 O outorgado resporidere civil, penal e administra-
thanwnte. por danos causados à %ida, à saúde. ao meio ambiente, c
pelo uso inadequado que sier a fuer da presente outorga.

Art. 5° Esta Resolução não dispensa nem ~irai a ob-
tenção. pelo outorgado, de certidões. als.arsis ou licenças de qualquer
Laureia. exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 6" Ema outorga poderá ser rentoada mediante apre-
sentação de requerimento à autoridade outorgante. com antecedência
minem de noventa dias do término de sua saudade.

Art. 7" O uso dos recursos hídricos objeto desta outorga este
sujeito à cobrança nus termos dos art.. 19 a 21 da Lei n• 9.433, de
1947. do ali. 4". inciso VIII. da lei se 9.984. de 2000, e do art. 2".
inciso IX, do Decreto u- 3.692, de 19 de dezembro de 200U, c
regulamentação posterior

An. X" O outorgado sujeita-se à fiscalização da ANA. atresés
de seus agentes ou presumo% indicados. devendo franquear-lhes o
acesso ao empreendimento e à sua docurneneação.

Art. 9' Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicaçào.

11.FLSON KILMAN
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Ministério da Integração Nacional

GABINETE IX) MINISTRO

PORTARIA N I 302. DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO. DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL no uso da atribuição que lhe confere o art. 87.
parágrafo único. incisos I e II. da Constituição. resolse:

Art. 1" E criada a REDE NACIONAL DE EMF.RGÉ.NCIA
DE R ADIOAMAIX)RIS - RENER. como pane integrante do SIS-
TEMA NACIONAL DE DEFESA CIVII. - SINI)LC.

41 I" A REDE tem a finalidade de prosei ou suplementar as
comunicações em tudo o território nacional, quando os meios usuais
não puderem ser acionados. em ratão de desastre, situação de emer-
gência ou estado de calamidade pública.

# 2" Poderão participar da REDE. em caráter soluntário.
pessoas físicas portadoras do Certificado tk Operador de Estação de
Radioamador - C.O.E.R., hem amo as estações de rãdM detentoras
de Licença de Radioamador. expedida pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATI:L.

# 3" A REI)E. NACIONAL 1)E EMERGÊNCIA DE RA-
DIOAMA1X)RES RENER. será 'ativada e subordinada operacio-
nalmente à Secretaria Nacional de Defesa Civil - SEDEC c mo
penisionada pela Confederação Brasileira de Radioamadorismo -
LABRE podendo, também, sir a ser ativada. parealineme, nos Es-
tados e bluniefpios. pelas Coortiestadorias Estaduais de Defesa Civil -
(1.DEC e pelas emassais-h Municipais de Defesa Civil • COMDEC.

respectivamente. de comum acordo com as Federações da LABRE,
estaduais.

4" Tendo em vista que o serviço a ser ermida ., pela REDE
relativo as comunicações. cuja elleitIncia previu/ia-te rigorosa obser-
vínea a principio-, e normas legais já estabelecidas, fica criado nu
Unhe° do Ministério da Integração Nacional. Gomo de 'trabalho que
teta a incumbência de elaborar "Norma de Ativação e Execução dos
Sas iços" a serem prestados pela REDE.

An. 2" O Grupo de Trabalho será constituído por int,' re-
presentaras-% da Secretaria Nacional de Defesa Civil • SEDEC. e por
dois representantes da Confederação Brasileira de Radiumnadurimou -
!ABRE.

An. 3" 1..sta Portaria entra em sigo, na data de sua pu-
ricação.

PEDRO AUGUSTO SANGUINETTI FIRREIRA

-I .1 ', 1	 Ho tf tsvsm.
•	 •	 ,

PORTARIA PI* 303. DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO. INTERINO. DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL no uso da competência que lhe foi delegada pelo
Decreto de 17 de janeiro de 1995 e com sujeição às normas da Lei ir
9.649. de 27 de maio de 1998, cum atter:iole& da Medida Peuvoriria

2.21637. de 31 de agosto de 2(10 e o Decreto n• 895. de 16 de
agosto de 1993.

considerando o Decreto n• 139/200I-GP. de 24.08.2001, do
Prefeito do Município de 'abolido dos Guararapes des kl:alicate ho-
mologado pelo Da-reto n° 23.637. de 26.09.2001, do Gomas do
Estado dc Pernambuco, e.

considerando, ainda, as infonriações da Secretaria Nacional
de Defesa Cit il no Processo n" 59050.000150/2001-60. resolve:

Reconhecer. em virtude da ocorrência de avanço do mar
sobre área Incidira densamente pisoada. a situação de emergência
no Município de /Alcatrão doa Guararapes (restrita na Orla Marítima
ao trecho compreendido entre a Rua do lixem. bairro de Piedade e a
Roa Professora Eneida Rabelo, halmi de Candeias - I" Distrito -
Prazeres), pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir de
24.08.2001.

PEDRO AUGUSTO SANCUINETIl FERREIRA

101 ft a' "all

PORTARIA N' 304. DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL nu uso da competência que lhe fui delegada pelo
1M-reto tk 17 de janeiro de 1995 e cum sujeição às normas da Lei n°
9.649, de 27 de maio de 1998, com alterações da Medida Prosisória
n° 2.216-37. tk 31 de agosto de 2001 e o Decreto ir 893. de 16 de
agosto de 1993,

considerando o Decreto n°42.006, de II de outubro de 2001,
do Governo do limado de Minas Gerais, e,

considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional
de Defesa Civil no Processo n• 59050.000183r2001-I 8. resolve:

Reconhecer, por mais 30 (trinta) dias, contados a partir de
12.10.2(1)1. em virtude da permanência da estiagem, o estado de
calamidade pública nos Municípios de Santa Fé de Minas e São
Rombo.

PEDRO AUGUSTO SANGUINETTI I ERRIIRA

few SI 10112"

PORTARIA 10305. DE 24 DE OUTUBRO DE 2(1)1

O MINISTRO DE ESTADO. INTERINO, DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL no uso da competência que lhe foi delegada pelo
Decreto de 17 de janeiro de 1995 e com sujeição às normas da Lei n°
9.649. de 27 de maio de 1998, com alterações da Medida Provisória
e 2.216-37. de 31 de agosto de 2001 e o Decreto a° 895. de 16 de
agosto de 1993.

considerando o Decreto n" 42.006. de 11 de outubro de 2001,
do estocou) do Estado de Minas Gerais, e.

considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional
de Defesa Civil no Processo te 5905011400183/2001-18, resolve

Reconhecer, por mais 30 (trinta) dias, contados a partir de
11.10.2001. em virtude da permanência da estiagem. o estado de
calamidade pública nos Municípios de Águas Formosas, Alpercata.
Ataléia. Bertopolis, C.ampanãrio, Carlos Ougas, Candi. Central de
Minas, Crisólita, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri,
I adainha. Machacalis, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde
de Minas. Rivais, Pescador, Puré, Santa Helena de Minas, Serra dos
Aimorés. Teófilo Otôni e Umburatiba.

PEDRO AUGUSTO SANGUINEITI FERREIRA

PORTARIA N' 306. DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO. INTERINO. DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
Decreto de 17 de janeiro de 1995 e com sujeição às numas da Lei ne
9.649, de 27 de mato de 1998. com alterações da Medida Provisória
er 2.216-37. de 31 de agosto de 2(14)1 e o Decreto n" 895, de 16 de
agosto de 1993,

considerando o Decreto n° 42.00(i. de II de outubro de 2001.
do Gosma° do Estado de Minas Gerais, e,

considerando, ainda, a% informações da Secretaria Nacional
de Defesa Civil no Processo n° 59050.000183/2001-18. resolve:

Reconhecer, por mais 30 (trinta) dias, contados a punir de
09.102101, em virtude da permanência da estiagem, o estado de
calamidade pública nos Municípios de Aguas Vermelhas. Almeida,
Angelandia Araçual. Aricanduva. Bandeira. Berilo. Beriial.
ma, Bonito de Minas. Butumirim. Brasília de Minas, Buritizeiro. Ca-
choeira do Puja, Campo Azul. Capelinha. Capitão Enéas. Card,
Carbonita. Catuti. Chapada do Norte. Chapada Gaúcha. Claro dos
Poções. Comercinho. Cônego Marinho. Coração de Jesus. Contrai
Muna. Couto de Magalhães de Minas. Crisuilia. Curral de Demiti
Datas, Diamantina. Dis isa Alegre. Disisdpulis. Engenheiro Navios).
&pinou. Mick dos Santos, Felisburgo. Francisco Dumont, Fran-
cisco Sá, Franciscópolis, Francisco Hada" Fruta de Leite. Ganir.
leiras. Glaucilandia. Grão Slogol. enrareciam.. lbiaí, Ihinicatu. hum(
de Minas. Iodai:Mira, Itacanabira, Itacarambi, Itamarandiba. Itaubim.
!tinta, Jacinto. Jalba. Janaúba, Januária, Japonvar, Jenipapo de Minas.
lambia. Jequitinhonha, Judite, Jonlania, José Gonçalves de Minas.
Josenópoln. Juramento. Metas. Lapa dos Patos,. lussance. Leme

do Prado, Lontra. Litislándia, Malacacheta. Mamonas, Manga. Mata
Verde, Manas Cardizo. Mato Verde. 'ardina. Minas Novas, Mirabela.
Miravinia, Montalvánia. Monte Azul, Munge Formoso. Montes
ri" martrezuma. h	 ia. Nova Portannlit, Novo Cruzeiro, Novo
Horirunte. Olhos I)Àgua. Padre Carvalho. Padre Paraíso. Pai Pedro.
Palmopoin. Puis. Pedra Azul. Pedras de Marta da Coo. ~IN
Psraura, Ponto Chique. Ponto dos Volantes. Porteirinha. Riacho dos
at is. Rio do Prado, Rio Pardo de Minas. Rio Vermelho, Rie-
helita RuNm. Salinas. Salto da Divisa. Sffin3 Cru/ de Salinas. Santa
Maria do Salto. Santo António do Jacinto, Santo António do Retiro.
São Francisco, Sio eiti~ki do Rio Preto, São João da Lagoa. São
João da Ponte, São João das Missões, São João do Pacta. São João do
Paraíso. Senador %destino Ouriçais es. Serranópolis de Minas. Serro,
Setubinha Taiobeiras. Tunnalma. Ubiuf. Urucuia. Vargem Grande do
Riu Pardo. Várzea da Palma. Varzelandia. Verde~ta. Veredinha e
Virgem da lupa.

Pl.DRO AUGUSII) SANGUISETII FERREIRA

aw li a fifV.N.011

Ministério do Desenvolvimento Agrário

INSTITUT() NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

PORTARIA PO 16, DE 28 DE SETEMBRO DE 2001

O SUPERINTENI)ENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO - SR(28)1)1E, nomeado pela POR-
TARIA/INCRA/PfN• 541101, publicada Diário Oficial da União de
27106101 , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
20 c 29, do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado pela POR-
TARIA/N• 164, de 14 de julho de 2(1414), publicada no Diário Oficial
da União n* 136, de 17107121100, e considerando a legislação que
disciplina o programa de reforma agrária e os pmnunciarnentos téc-
nico e jurídico inserido no processo e 547(0.00020788445. resol-
se:

Rescindir, com supedáneo LM leis es 4.504I64 e 8.629/93.
o Contrato de Assentamento n* DR)0530000401 . firmado com o
pareeleiro GEN1ENI (iONÇAINE.S. assentado no Prateio de Assen-
tamento Vista Alegre. situado no Município de Cri- o a GO.

A presente Portara entra em sigor na data	 ora publi-
cação.

MANUEL FURTADO NEVES

PORTARIA TO 17. DE 28 DE SETEMBRO DE 2001

O SUPERINTINDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO I•EDERAL E ENTORNO - SR(28)DFE. nomeado pela POR-
TARIA/INCRNP/N• 541101. publicada Diário Oficial da União de
27/0b/01 , no aso das atribuições que lhe são conferida, :selos artigos
20 c 29, do Regimento Interno desta Ainamoia. pela POR-
TARIA/N" 164. de 14 de julho de 2(114). p 11. • 1 1 :4 e., i nano
da União tf 136, de 171t17/21J00, e cotios •:. ata, a tegtstK30 que
disciplina o programa de reforma agrária e 02. pronunciamentos téc-
nico c jurídico inserido no processo n* 54700(0)373/9S-54. resol-
ve:

Rescindir, cum supedâneo nas Leis es 4.504/04 e 8.629/93.
o Contrato de Assentamento e DR105.10000110 • firmado com o
parcelem ARIONE RODRIGUES AFONSECA. assentado no Pro-
jeto de Assentamento Vista Alegre, situado no Alunicipio de Cris-
talina/GO.

A presente Portaria entra em sigor na data de sua publi-

cariam

MANUEL FURTADO NEVES

PORTARIA 14* 18. DE 28 DE SETEMBRO DE 2001

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO - SR(28)DFE. nomeado pela POR-
TAIUMNCRA/P/N• 541101. publicada Diário Oficial da União de
27/06A11 . no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
20 e 29, do Regiureato Interno desta Autarquia, aprovado pela POR-
TARIA/N• 164. de 14 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial
da União e 136. de 17107/2018.1, e considerando a legislação que
disciplina o programa de reforma agrária e os pronunciamentos téc-
nico e juddico.inserido no processo ri' 54700.000380/98-10, resol;
se:

Rescindir, com supedáneo nas Ws n"z 4.504/61 e 8.629;91
o Contrato de Assentamento tr DM1530000016 , firmado com o
Irsoceleiro ALGEMIRO CORDEIRO DAS NUPCIAS. assentado no
Projeto de Assentamento Vista Alegre, situado no Município de Cris-
talina/GO.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

. . .
MANUEL FURTADO NEVES

glenia.portela
Realce
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